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LEI N4 658/95 

DE 18 DE OUTUBRO DE 1995. 

DARCI SANFELICI, Prefeito Municipal de Sandovalina. 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a 

limara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:- 

ARTIGO 14 - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 

-.:'édito Adicional Especial, até a importância de R$ 2.500,00 (dois Mil e 

uinhentos Reais), destinado a subvencionar a Comissão Organizadora do 

odeio, para a Festa do Peão de Rodeio, em comemoração ao aniversário da 

idade. 

ARTIGO 2Q - Para cobertura das despesas do presente 

rédito. fica anulaciA parcialmente a s' uinte verba do orçamento vigente: 

ABINETE  DO PREFEITO  

3120 - Material de Lonsumo     R$ 2.500,00 

ARTIGO 30 - Este, Lei entrará em vigor na data de sua 

mblicação, revogaddt as disposições em vigor. 

Sandovalind, 18 de Outubro de 1995. 
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